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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RoNDoLÂNUTI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 270, DE 28 DE DEZEMBRO DE2OI2.

InsÍiÍui a Planta de Valores Imobilitirios de

Rontlolândia para o Exercício tle 2013, e tlá
outras provídências.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art, 10. A Planta de Valores Imobiliários do Município de Rondolândia e o respectivo Mapa de

Zoneamento Fiscal, para o Exercício de 2012. ficam estabelecidos nos termos dos seguintes

anexos a esta lei:

I-anexo I- zoneamento fiscal;

II - anexo II - valor venal dos tenenos por m2;

III - anexo IIl - valor venal das construções por m2;

IV - anexo IV fatores de apreciação e depreciação dos terrenosl

V - anexo V - fórmula para apuração do valor venal do teneno;

VI - anexo VI - pontuação das edificações;

VII - anexo VII - fatores de apreciação e depreciação da edificação;

VIII - anexo VIII fórmula para apuração do valor venal das edificações;

IX - anexo iX - tabela progressiva valor venal da edificação;

X - anexo X - tabela progressiva - valor venal do terreno.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal poderá lançar o Imposto Predial e Tenitorial Urbano -

IPTU em até l0 (dez) parcelas iguais e sucessivas. com vencimento mensal.

I - o IPTU lançado parceladamente, terá o vencimento da primeira parcela em 1 de Fevereiro e

as demais, sucessivamente, no último dia útil de cada mês.

PrcÍeituro de Ron ílol ô trtlia- iI T
Rua Molhil.le Nlerfiz, s/ , Ce lro, Rofidolândia, Mato Gtosso.
Tel - Ftuc: ,xt - (ó6) 3542-1010 - Cep: 78.338-000
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II - As parcelas remanescentes estarão sujeitas a jruos legais e serão corrigidas segundo a unidade

fiscal adotada pela municipalidade, nos termos do regulamento.

III - O parcelamento será cancelado se o contribuinte deixar de recolher três parcelas do

beneficio.

§3'. Nenhuma parcela será inferior a RS 5.00 (cinco reais).

Art.3". O Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado com base na Planta de Valores, nos

demais anexos da presente lei e nos termos da Lei Complementar Municipal no 01, de 23.12.05

(Código Tributário Municipal).

§1". Os valores constantes dos carnês de IPTU serão em real

§2o. Neúum lançamento será inferior:

I - a R$ 15,00 (quinze reais) para o imposto territorial urbano;

II - a R$ 20,00 (quinze) para o imposto predial urbano.

Art. 4o. Aplicam-se à disciplina do IPTU as normas do Código Tributário do Município, no que

for pertinente.

Art, 5u, Respeitado o princípio da anterioridade, esta lei entrará em vigor no exercício fiscal

seguinte ao ano de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 28 de Dezembro de 2012.

ERTIL us
Prefeito Municipal

2
Prekilura de Roh.lolâhd ii- MT
Rui Mithikle Klefiz, s/n, Ce tro, Ro tloliinlia, ltlnto Gtosso.
Tel Fax: 0L\ - (66) 3512-1010-Cep:78.338-000
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ANEXO.I

ZONEAMENTO FISCAL

Zona Fiscal I
Mapa: escala - E 668.400.00 entre: Av. Joana Alves, entrando pela Rua Jamil Freire até

bifurcação da Rua Suruí e ao longo Raimundo Gomes, Edivaldo Rodrigues - Matilde Klens,

Deraldino Moreira, Don Bosco, Alameda Pelé Cinta Larga e Zoról - Mapa: escala - N -
8801800.00 e N - 8800800.00 entre ruas/av em transversais: Fim da Rua Zoró, Av. André

Maggi até Jamil Freira, Rua 7 de setembro até Jamil Freire e Rua 28 de janeiro até Jamil Freira.

- Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, I l, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e34,35,36,37,38 e

50, 51, 52, 53, 54, 55 e 63, 64, 65,66.

Compreendendo, ainda, as edificações e imóveis não especif,rcados nas Zonas Fiscais II e lll

Zona Fiscal II
Mapa: escala - E - 668400.00 eE- 669000.00 - entre: Joana Alves entrando na Jamil Freire até

bifurcação da Rua Suruí, entrando pela Rua Railtin Nunes Maciel até encontra a Rua Joana

Alr,es Entre rua transversais: Rua Carmo de Castilho entre Jamil Freire e Pedro Moreira -

Nossa Sf Auxiliadora entre Jamil Freire e Pedro Moreira - André Maggi entre Jamil Freire e

Pedro Moreira - Entre horizontais: Travessa Santa Rita, Avenida Don Bosco entre Joana Alves e

Surui - Padre Ezequiel Ramin entre Joana Alves e Surui - Manoel de oliveira Guedes entre

Joana Alves e Suruí - Jose Raimundo da Silva entre Joana Alves e Suruí - Rio Branco. André

Maggi, N. Sf Auxiliadora, Carmo de Castilho.

- Quadras: 18, 19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33 e39,40,41,42,43,44,
45,46,47,48, 49 e 56.

Zona fiscal III
Mapa: escala-E-668400.00eE-669200.00entre:JoanaAlvesePedroMoreira-Rio
Madeirinha e fuo Roosevelt -. Railton Nunes Maciel. Don Bosco - mantendo as

perpendiculares.

Quadras: 57,58,59, 60,61,62 e 67,68, 69,'70,71,72,73 ,74,75.

3
Prcíeiluru de Ronílolôndio-MT
Rua Malhilde Nlemz, s/n, Centro, Rondolír dio, Mato Grosso.
Tel- Fat: ar't - (66) 3542-1010 - Cep: 78.338-000



ANEXO II

VALOR VENAL DOS TERRENOS POR METRO QUADRÁDO

Zona Fiscal - I À.Í 0,80

0,90

1,00

Zona Fiscal - II

Zona Fiscal - III

,R§

R$

4
PrcfeituÍtt tle Rot.lol ô r.li a- MT
Ruo Molhilrle lllefiz, s/ , Centrc, Ronrlolit,tliu, Mato Ctotso.
Tel - FtLt: qxx - (66) 3542-101() - Cep: 78.338-000
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ANEXO III

VALOR VE1\"AL DAS CONSTRUÇOES POR METRO QUADRADO

Construção em Álve nar ia

Construção em Madeira

Misto

R.S

R.S

Às

100,00

50,00

75,00

Obs: Considera-se misto a construção que apresentar de 40Yo a 6070 de alvenaria elou 40oÁ a

60% de madeira.

Pr eki I u r o .l e R o n tlo I íi t d i.t- M T
Rua Mnthikle l<lcntz, s/ , Ce tro, Ron.loliindiu, Mdo Grosso.
Tel- FL\: 0-v\ - (66) 3542- 1010 - Cep: 78.338-000
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ANEXO IV
FATORES DEÁPRECIACÃO E DEPRECIACÃO DOS TERRENOS

I - Topografia do terreno
l. l - Normal................
l. 2 - Ác|ive...................
l. 3 - Dec|ive................
1.1 - Irregular.............

2 - Nível
2.1 - Ao NíveL.........
2. 2 - Abaixo............
2. 3 - Ácima.............

3 - Pedologia do terreno
3. I - Norma|...............
3.2 - 4renoso..............
3. 3 - Áterro.................
3.4 - AlagáveI....,........
3.5 - Brejo..................
3.6 - Rochoso.............

4 - Situação do terreno na quadra
1.I - Uma Frente................. .. .

1.2 - Duas Frentes....................
l. 3 - Três Frentes.....................
1.4 - Quatro Frentes......
1. 5 - Encravodo.............

5 - Benfeitorias
5.1 - Cerca ou 5em..................
5.2 - Muro.........
5.3 - Mureta......
5.1 - Calcada.....
5.5 - Mureta com calcada........
5.6 - Muro com ca|cada...........
5.7 - Muro c/ cerca e calcada..
5.8 - Arborizaçâo de Passeios..

Às
À.9

RS

,?§

1,00
0,90
0,90
0,70

R.'
RS

RS

1,00
0,90
0.90

R3
R.$

rRS

R§
.R.S

À.$

,RS 1,00
À5 1 ,10
RJ I,30
RS I,5O
R,' 0,60

À.$

Às
x.9

R§
,RS

.R5

À.$

À$

1,00
0,90
0,80
0,60
0,50
0,50

1,00
0,80
0,80
0,90
0,75
0,7 5
0,85
0,80

Prefeitu ro dc Ro trdol íirulir M T
Ruo Mnlhikle Klefiz, s/n, Ccnlro, Ron.lolôndii, Mnto Gtosso.
Tel - Fttx: 4xx - (66) 3542-1010 - Cep: 78.338-0tn)
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ANEXO V

rónruuLl eent lruntçÁo Do vALoR vENAL Do TERRENo

O Valor Venal Territoríal será obtido de aplicação da seguinte fórm a

vvT: (A) x (R$ m2) x (FC|) x (FC2) x (FC3) x @Cl x (FCs)

0nde.'

WT

A

,RS

FCl

ÍLZ

FC3

FCl

FC5

Valor Venal Territorial

Área do Terreno

Valor do metro quadrado do terreno deJinido pela Planta de Valores

Fator de Correção 1 - Topografia do Terreno

Fqtor de Correção 2 - Nível do Terreno

Faíor de Coneção 3 - Pedologia do Terreno

Fator de Correção I - Situação do Terreno à quadra

Faíor de Correção 5 - Benfeitorias

7
PrcÍeituru de Ro,t tlo I ô n.l i a- MT
Rua Mathilrle Klemu s/n, Cefitto, Rondolârtdia, Malo Grosso.

Tel- FLr: bLr - (66) 3512-lU0 - Cep: 78-338-000
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ANEXO VI
PONTUAÇÃO DAS EDIFICAÇOES

1 - Estrutura
l.l - Madeira Bene.ficiada

1.2 - Madeirq Tratada.......

I .3 - Álvenaria..

LI - Concreto....

1.4 - Meíálico....

1.6 - llúadeira/ Álvenaria...

1.7 - Alvenaria/ Metálica...

1.8 - Concreto/ Metálica....

2 - Cobertura

2.1 - Cavaco......

2.2 - Fibra cimento comum-..

2.3 - Alumínio....

2.4 - Barro.........

2.5 - Fibra cimento Especial

2.6 - Laje...........

3 - Paredes

3.1 - Taipa.........

3.2 - Madeira Beneficiada........

3. 3 - Madei ra Tratada..............

3.1 - Álvennria..

3.5 - 1aje...........

3.6 - Msto........

4 - Piso

4.1 - Terra hatida..............

4.2 - Cimentado

4.3 - Cerâmica..

4.4 - Madeira beneficiada

01 ponto

02 pontos

06 pontos

08 pontos

09 pontos

03 pontos

07 pontos

0B pontos

0l ponto

02 pontos

03 pontos

03 pontos

04 pontos

05 pontos

0l ponto

02 pontos

03 pontos

06 pontos

07 pontos

04 pontos

01 ponto

02 pontos

05 pontos

07 pontos

B
PreÍcílura de Ro ndol iindin- M T
Ruo MaÍhilíle Klemz, s/n, Cetlto, Rotltlolii dio, Melo Grosso.

Tel - F4\: 0)c\ - (66) 3542-1010 - Cep: 78.338-000
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ANEXO VI continuâção

5 - Esquadrias

5.1 - Sem

5. 2 - Madeira.............

5.3 - Madeira tratada

5.1 - Ferro........

5.5 - Alumínio

5.6 - Especial.

6 - Forro

6,1 - \em........

6.2 - Madeira.

6.3 - Laje.......

6.4 - Gesso.....

6.5 - Especial

7 - Revestimento Interno

7.1 - 5em............

7.2 - Rebocado...

7.3 - Cerámica...

7.4 - Especial.....

7.5 - Misto.........

8 - Revestimento Extemo

8. 1 - Sem...................,.

8. 2 - Rebocado............

8. 3 - Ceriimica............

8.4 - EspeciaL..............

9 - Pintura Externa

9. 1 - Sem...............

9.2 - Caiação........

9.3-Látex/óleo...

9.1 - Especial........

9.5 Misto............

Zero

0l ponto

03 pontos

04 pontos

05 pontos

07 pontos

Zero

01 pontos

06 ponto,s

01 pontos

05 pontos

Zero

03 ponlos

05 pontos

06 pontos

01 poníos

Zero

0j ponlos

05 pontos

06 pontos

Zero

02 pontos

03 ponlos

05 pontos

04 pontos

9
Prcfeituru de Ro dolândio-MT
Rua Malhilde Klenú s/n, Cenlro, Rottdolônlia, Mato Grosso.

Tel - Fuc 0x\ - (66) 3542-1010 - Cep: 78.338-000
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ANEXO VI continuação
I0 - Pintura Interna

1 0. 1 - 5em....................

1 0. 2 - Caiação.............

I 0. 3 - Látex / ó|eo........

I 0. 4 - Especia|.............

12 - Banheiro

l2.l - \em..........

l2 2 - Banheiro Externo.......

12.3 - Banheiro Interno........

1 2.1 - Dois internos..............

I2.5 - Mais de dois internos.

13 - Instalações de Água

I4 - Inslalações Elétricas

11. I - 5em...................

I 4. 2 - Aparente...........

14.3 - Semi embutida..

1 1. 5 - Embutida..........

Zero

02 pontos

03 pontos

05 pontos

05 ponlos

02 pontos

Zero

Zero

0l ponto

03 pontos

06 pontos

08 pontos

Zero

0 I ponto

02 pontos

0l ponto

02 pontos

Zero

0l ponto

03 pontos

06 pontos

Prckitutd e Rohdolânlii-MT
Ruo Mathille I e 1z, s/n, Ce tro, Rotlílolii lio, MuÍo Gtosso.

Tel - FtLt: lxt - (66) 3542-1010 - Cep: 78.-1-18-000
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ANEXO VII

FATOR DE DEPRECIAÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

I - Ruim ,R8 0,90

R§ 0,80

R3 0,75

R,' 0,70

3 - Boa....

I - Nove / ótima..........

Prcfei t ura d e Ro ndol iindiG MT
Rua Mathikle KlemL s/n, Ce,rtto, Ron.lolânlio, Malo Gros:to.

Tel - Fox: 0$i - (66) 3512-1010 - CeP: 78.338-000
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ANEXO VIII

rónuuta p,qnt rtpunsÇÃo Do vALoR vENAL DAS EDIFICAÇoES

Valor Venal tlas EttiJicações será obtido através do aputação da seguinte fórmula:

WE. (AE) X (R$/m) x (FDC)

Sendo.

WE: Valor Venal das EdiJicações

AE; Área Edificada

FDC: Fator de Depreciação das EdiJicações

Valor Venol do Imóvel

O Valor Venal do Imóvel para fins de base de cálculo paro a tributação é obtido pela seguinte

fórmula:

VVI= VW + WE

Sendo;

WI : Valor Venal do Imóvel

WT : Valor Venal do Terreno

Prcíeitu ru de Ro ndo I A n dia- MT
Rua MÍlhilde Klernz, s/n, CenÚo, Rontlolândia, Malo Grosso.

Tel- Fo-Í: Lrt - (66) 3542-1010 - Cep: 78.338-000
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ANEXO IX

TABELA DE IPTU _ PROGRIISSIVA

ALÍQUOTAS A SEREM API,ICADAS SOI}RE O VALOR VENAL ('2.)

Zona Fiscal lllZona Fiscal llZona Fiscal I

Até

25

26a

50

51 a

75

26a

50

51 a

75

26a

50

51 a

75

AtéAté

25

0,35 0,450,45 0, 300,30 0,350,30 0,40 0,5005

Residencial

0,450,50 0,35 400,0, 35 0,450,il 0,500,35L.-l06

Comerciais

0,40 0, 450,40 0,50 U,JC0,50 0,350,40 0,07 - Ed. Res../

Com.

0,30 0,40 0,450,40 0,450,50 0,30350, 0,450B - Ed. lndustrial

0,30 400, 0,450,40 0,450,50 0,300, 35 0,4509 - Ed. Res./ lnd

0, 35 0,450,35 0,45 0,300,50 0,300,35 0,4510 - Ed. Servlços

11 - Ed. Res./

Serv.

rIIl lIl

0,35 0,45 0,50 0,35 0,40 0,il 0,30 0,40 0,45

P rcÍeiluro Íl e Ro n do I âbdi a - MT
Rua Mathilde I enlz- s/n, Cefitro, Rortdonn.lio, Malo Grosso.

Tel - Fax: dxx - (66) 3542-1010 - Cep: 78.338-000
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ANIIXO X

TABE,LA DE IP'I'U - PROGRESSIVA

ALÍQUOTAS A SEREM APLICADAS SOI}RE O VALOR VT]NAL (%)

OBS: I. T. U. Imposto Terriloriul Llrbano, sigla pura distinguir os imóvcis çem deslinaçã't

Prefcit ra íle Ron4oliindid-MT
Rua Malhiltlc Ktcnt s/n, Cehto, Rondolâru|i4 llalo Grosso.

Tel - Fa-x: 0-L\ - (ú6) 3542-1010 - Cep: 78.-1-18-000

IMOVEIS NÃO EDIFICADOS Zona Físcal I Zona Fiscal ll Zona Fiscal lll

02_S/DEST./VAGO 1,00 1,75 2
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